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PREFEITURA MUNICIPAL DE MURlAEQtl
GABINETE Do PREFEITo 0â

LEI C MPLEMENT AR N" 4.626 t2013

"Regutamenta a alienação de movets de

propriedade do Muntcípio de Muriaé. localizados na

baino industrial Prefeita Paulo Carvalho, e dá

outras providências."

O PreÍeito Municipal de Muriaé:

Faço saber que a Cámara Munictpal aprovou e eu sanciono a segutnle

Lei

Ârt. 1o - Esta lei regulamenla a alienaçào de imóveis de propriedade rjc.r

Município de Muriaé, localizados no bairro industrial PreÍeito Paulo Carvalho. ccm o

objetivo de gerar emprego e.renda, através de âpoio às empresâs prrvadas sedraíias

no têrntório do MunicÍpio de Muriaé, ou que aqui venham a se instalar. co$o

rndustrias ou atividades corrêlâtâs, comércio e prestaçáo de serviço.

Art. 20 - VeriÍicado o rnlêresse público, a importância paía a econômiá

municipal, a geração de emprego e renda e observadas as disposiçÕes da Lei

Federal nc 8.666/93, os imóveis de propriedade do MunicÍpio de Muriaé, locâlizâdos

barrro industrial PreÍeito Paulo Carvalho, poderão ser alienados nas seguiniÊs

modalidades:

l- Atraves do emprêstimo gratuito ou oneroso. na modalidade

concessáo de direito reâl de uso:

li - doação com cláusula de reversão:

lll- permuta.

§ 1' - A concessão de direito real de uso, será realizada pelo prazo

mÍnimo de '15 (quinze) anos, renováveis por iguais e sucessivos períocios, poden<Jo

ser revogado no caso de inteÍesse püblico devidamenle ,lustificado. suspensão ou

enceÍramento das atividades da empresa beneficiária, ou o nào atendimento dâs

demais cond,çôes previstas nesta lei e em regulamento própno;
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§ 2" - A doação considerará a expressão monetária dos investimentos

realizados pela empresa paÍa sua instalâçáo, ê somente será reahzada, caso a

treneficiária mantenha em seu quâdro, já no inicio do ÍuncionameRto, no míntmo 60

(sessenta) êmpregados.

§ 3o - A Escritura Pública de Doaçáo, conterá obrigaloriamente

cláusulas de impenhorabilidade, salvo por dívidas de natureza trabâlhista. 0c

inalienabilidade. pelo prazo de 15 (quinzê) ânos contados dB data do regrstro da

escrilurâ, e de reversào ao MunicÍpio de Muriaé caso ocorra neste período, .c

suspensáo ou encerÍarnento das atividades da empíesâ beneÍiciáraa ou o não

atendimento das demais condiçôes estabelecidas nestã lêi e em regulamento

próprio.

§ 4" - A pêrmuta será realizada nâ hipótese de interesse püblrco,

especialmente, na área da saúde, educaçâo e assistência social, devendo ser

precedida de avaliação previa, e ficando a empresa que se instalar no Distnto

lndustrial obrigada a cumprir, no que couber. todas as condiçoes estabeleciCas

nesta lei e em regulamento pÍóprio.

AÍt. 30 - Oualquer das modalidades de alienaÇão de que trâta o â!-tigo

anterior, dependeÍá de autorizaçâo legislativa específica.

ParágraÍo único: Sem prejuízo das modalidades de alienação previstas

no âítigo 20. o Ívlunicípio rle Àituriaá poderá edotar outrãs formas de altenação, desde

que autorizado pelo Poder Legislâtivo.

Art.4'- A empresa beneficiada terá os prazos improrrogáveis, a partir

da assinatura do inst umenlo de alienação, de:

l- 06 (seis) meses para apresenlar os projetos de construÇáo para

âprovação .iunto aos órgáos compêtêntes:

ll - 03 (trés) meses, @ntados da aprovação dos proietos para iniciar a

constÍução;

lll - 24 (vinte e quatro) meses para a conclusão das obras:

lV - 60 (sessentâ dias) para dar rnicío as atividades_

§ 1'- O projeto de construÇão contemplará, no minimo, a utilizaçáo cie

50olo (cinqüenta por cento) da ârea total do lote.
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§ 2' - A área minima paÍa construçâo estabelecida no inciso l. poderá

ser reduzida em funçáo do tipo de atividade a ser exercida no local, desde que

justiíicada pela empresâ inteÍessadâ e após emissão de parecer conclusivo do órgáo

técnico da Municipalidade.

Art, 5o - A emprêsa que desejar se instalar no Distrtto lnduslrial. deverá

âpresentar além dos documentos de regularidade exigidos na Lei Fedral n" 8.6ôôt93.

os seguintes documentos:

| - Certidâo negatlva de protesto dê lÍtulos da Comarca onde a emprêsa

tiver sua sedei

ll - Certidâo atualizada de bens expedida pelo Cartóno de Registro de

lmóveis da Comarca de Muriaé e de sua sede:

lll - Projeto circunstanciado do investimento empresarial que pretende

realizar, compreendendo â construção do prédio e seu cronograma, instalaçÕes.

produçáo estimada. projeÇáo do faturamento minimo. estimâtiva de tributos federais.

estaduais e municipais a serem gerados, projeçào do núrnero de empregos diÍetos e

indiretos a serem gerâdos. gtazo gaía o início de íuncionamento da atividade da

empresa e êstudo de viabilidade econômica do empÍeendimento:

lV - pro.leto de preservação do meio ambientê e compromisso format de

recuperaÇâo dos danos que vierem a ser causados pela empresa.

AÍt.6o'A alienaÇão dos imóveis será precedida de verificação dos

seguintes critérios:

I - câpital inicial de anvesümento;

ll - absorçáo inicial de mâo-de-obra e sua proleção futura:

lll - área necessária para instalaÉoi

lV - viabilidade de Íuncionamento regular:

V - produção iniciâl estimada;

Vl - obietivos;

Vll - impacto âmbientali

Vlll - outros informes de interesse público.
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Art. 7o - A empresa atendida pelo beneíício dêsta Lei obriga-se a

I - assinar Termo de Compromisso de se manter instalada e ern

íuncionamento no Municipio, pelo perÍodo minimo de 180 (cento e oitenta) me§es

ininterruptos;

ll - atingir, no prazo de 05 (cinco) anos. 100% (cem pôí cento) do

prqeto circunstanciado do inveslimento empresarial, previsto no art. 50, inciso lll,

sob pena de revogação da alienação, sêm direito a indentzação.

ll - manter em seu quadro de empregados um minimo de 70% (setentâ

por cênto) de mão de obra local,

lll - adquirir, preferencialmente, utensilios e/ou maténas pnmas de

empresas locais e no comércro da cidade;

lV - atender, rigoÍosamente, as exigências dos órgãos de proteção

ambiental municipâ1. estadual e federal, no tratamento dos despelos, de.ietos,

detritos ou poluentes. pÍoduzidos por suas atividâdes em geral.

Art. 8" - O Município deverá acautelaí-se. no ato da alienaçáo prevista

nesta Lei, do efetivo cumprimento, pelas empresas beneficiadas. dos encargos

assumidos, com cláusula expressâ de revogação no câso de desvio da Íinalidadê

rnicial e do projelo apresenlado, assegurado o ressarcimento dos inveslimerrtos

efetuados pelo Municipio.

AÍt. 9" - O Município, independente dos incentrvos fixados nos artigos

anteriores, poderá colaborar com as empresas atíavés de serviços de

terraplenagem, instalação de Íede de água e esgoto. de energia elétlca e outrâs.

consrderando, sempre, a repercussão da atividade empresariâl nâ economta

municipal.

Art. 100 - O Município dará preferência, na alienação dos rmóveis, à

emprêsa que se compromeleÍ a admitiÍ, êômo empregados, o maior número de

pessoas residentes em seu têrritório e utilizar a maior quantidade de matéria-prima

local.
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Art. 1 1 - Ê proibida a locação ou transÍerência da posse a terceiros. a

qualquer título, do imóvel alienado, sob pena de revogação do ato de àlienaÇào.

Art. 12 - O descumprimento pela empresa beflêficiada, de quarsquer

das obrigações especificadas nesta lei e em regulamenlo próprio, implicaíá em

reversâo do imóvel ao patrimônio municipal, sem direito a indenização pelas

benfertorias e construçoes que forem erigidas nos rmóveis, que ticarão incoíporadâs.

Art. 13 - Será outorgado a concessâo de direito real de uso. as

êmpresas gue iá sê encontrem em atividade no Distrito lndustrial, conforme apurado

em Processo Administrativo próprio, as quais deverào observar as disposiÇÕês desta

lei, no que couber.

Art, 14 - Fica revogado o inciso Vll. do artigo 207, da Lei Municipal n"

3.19512005 (Código Tributário Munrcipal).

Art. 15 - A Lei Municipal n" 3,195i2005, Íica acrescida do AÍr, 207 A

que vigorará com a seguinte redaçâo:

Art. 207 Á - As e/.npresas insÍa/adas no Distrito lndustrial.

benefictàrias de alienação de imoveis de propriedade do

Municipio de Muriaé. terão isençào do lmposto Prcdial e

Territorial Urbano - IPTU, a paiir do funcionanênta. na

seguinte forma:

a) 100% (cem por cento). nos cinco pinrciros âr)os de

atividade:

b) 75% (setenta e cinco par cento). entre o sexto e

décirno ano de alividade:

c) 50% (cinquenta por cento). entre o décimo primeiro ao

décimo quinto ano de atividade.

Art. 16 .. Esla lei sêÍá regulamentada, no que couber, no prazo de 60

(sessenta) dias.
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Art. 17 - As despesas decorrentes desta lei conerão por Çonta de

dotaçÕes consignadas no orçamênto.

Art. 18 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação

MANDO, PORTANTO, a todos as autoíidades a qlrem o
conhecimento de execuçáo desta Lei pertencer, que a cumpram
e a façam cumprir tâo inteirâmente como nela se contém.

Munaé, 22 de outubro de 20i3

ALOYSI
Prefe

.,/: ''

O TAVARRO DE AQUINO
ito Municipal de Muriaé
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"Altera a Lei 4.626/2013 para o fim de modificar os
requislfos de alienação de imóveis, bem como
algumas condicionantes para permanência da
empresa beneficiáia no Bairro lndustial Prefeito
Paulo CaNalho e dá outras providências."

O Preíeito Municipal de Muriae:
Faço saber que a Cámara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte lei

Art. 1'. O parágrafo 20, do art. 20, da Lei Municipal n.o 4.626, de 22 de outubro de 2013, passa a
vigorar com a seguinte redação:

§ ? - A doação considerará a expressão monetária dos investimentos realizados pela
empresa para sua instalação, e somente será realizada caso a beneficiáia mantenha em
seu quadro, já no início do funcionamento, no mínimo, 50 (cinquenta) empregados.

Art. ?. Os incisos l, ll, lll e lV, do aÍt. 4o, da Lei Municipal n.o 4.626, de 22 dê outubro
de 2013, passam a vigorar com a seguinte redaÉo:

Art. 4" - A empresa beneficiada teÉ os prazos improffogáveis, a partir da
assinatura do instrumento de alienação, de:
I - 45 (quarenta e cina) dias para apresentar os pro.ÍbÍos de construção para aprovação
junto aos ótgãos coÍnpetentes:
ll - 02 (dois) meses, conÍados da aprovaçáo dos projetos para inhiar a construção;
ill - 18 (dezoito) meses paÍa a conclusão das obras;
/y - 60 ísessenÍa dias) para dar início às atividades.

Art, 30- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

MANDO, PORTANTO, a todas as aúoridades a quem o conhecimento dê execução desta
Lei pertenceÍ, que a cumpram e a façam tão inteiramente como nela se contém.

Muriaé, í5 de Junho de2021.

.,osE frffitr-*
BRAZ:0030 â#rli$*xl
361s672 mÉ#**üã:

JOSÉ BRAZ
Prefeito Municipal de Muriaé

LEr N. 6.155/2021
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ÀrL 17- O côülrato fim1âdo de acordo cúm esta Lei cxlingui!-se-4
scfi direilo a indanizâções:
l - pelo Érmiao do pmzo coÂo_âtu-sl;

II - por iniciâtivâ do coo6a1âdo:
lil - pelâ extinçào da ceusa taosnóriajustificâdorâ da colrEataçio;
m - pclo comcú:ncnlo dc inÍrÀçào !,or pêlte do contiÀtâdo, apúrsda
eíTl têgülaÍ procasso adDiniseârivo;
IV -{e o conrflâdo fslEr ao trabalho poí 05 (cinco) dras consêcurivos
oü 15 (quinzê) inieÍ.dados cm um peíodo dê 90 (novc â) di6.
ííesmo comjusti§caliva, Es:alvadâs as fallâ! âbonadás por morivo dc
docnç4
V - pôr colvêÀiêlcia rooü\,adâ da ÂdEiíisr!âção Pública corrâtâtrre;
Vl. af4íÂmento por motjvo dê dôcnça do conratâdo poÍ prazo
superiôr I li (qui[zê) diâs consecutivos;
VII - por motivo de convôcaÉo parâ o scn içô militar;
lnII - âssumt marda!ô êleívo qEe iÍnpliquc afaírÍneDto do srí'viço.
§ I'À êrdnçào do êonlrâio, na hipóÉse do üciso JI, dcvcrá sar
cômrnicada forr',âlmcnt€ peio contratrdo, côú snraaadàcia ÍEiDima
de 30 ôaq para coDtraros ôoln vigúncià iguâl ou supcdor a 6 meses.

§ ? O prazo dê êaÍnunicáçào disposo fica rêÀrzido pâr"a 15 dias, cm
cotrtÍÀtos coE vigêocia iDfedor a ô l]cscs.
§ 3" O caDtrsEdo que .süver cm gozo de sllüiliô-dôcnç! conccdido
peLo Rcgiroe Gerêl dc P!êüdàcia Social, trrá sr.u coltrâto Ernrido c

\/ o termiDo pÍonogêdo, c.so olbapassê sue \,i_qênciâ- pelo cstrilo prâzo
de duÍação do bac§cjo previdÊDcituio.

§ 4'No caso de eàsramênrô dâ colrrâtâdâ cr.n ra2ão dc licênçá
matemitlaale, ãp1ica-sê o di$!o$ô no p€Íágrafo ânÍerior.

ÂrL lt. Fic8n mânridos, atÉ o cumprimento do prâzo nêl.s
egâbclecido, os coDEalos adminlsrrativos vigeDras Dâ dâra de
pubiica.ão dda lJi-
Panâgafo !!ico. A Fmrrogaçào dos coàEatos clló.ados pêla
aünini$âção sob a égide dã legislação antêrior será cfclrada
úediâll! leDo adirivo, ê dcvêni obscí!'a! o cstabclccídô neía Lci
co ârd{§ os prôzos dispôslos no aíigo l', â pârtir da dala da
crlôrÁÉo.

Àrt 19. FicáE rsvogados os Âíigos 2J9 a 2?5. dâ Iri n" 3-824, d. l"
dc dez.úblo de 2009,

Àrt. 20. Ficâ6 rcvogâdos os anjgos ?4 a 77, dá Lai !'4.?2i, dê l'de
jllho dc 2014.

Art 21- O icÍDpo de scrviço pÍêstado ero viÍtud€ d. contÍalação poÍ
Émpo deEÍminaCo scr'á contlilo prúÂ even sis Êfcitos
prcvid$ciános-

\-, ÀrL 22. Esra l*i earra edl vigôr !â d4e de sua publicáçào,
pÍoduzjndo ef.íos â paniÍ dê I " de jân.Ío dê 2020, ou a paíir da datâ
d€ sEa pBbÍcação, se posrqior.

]úAú\Do. PORTANTO, a lodas as âutoridâdcs s queú o
conheciDcnto dc à{ecuçào dcsrâ l.ei peíeocer. que a crrlnpmm c Â

façam tãô inteiramente êomo nela sc conÉm.

Muriaé,27 de Dezêmbro dc 2019

I OiMITS KON§TÀNT] NOS G R A M M À TIX O PO U LOS
Prefeito Musicipâl de MwiÂé

Publi.âdo por:
Lcorlor Marcos Soares Dias

CódiEo Identltlcâdor:3D084A34

- côI4tixlcÀÇÀo INsTll'L:croN.4.L
LEr N'5.941/2019

ÁkercàLei t." 4.671/14. q e autarxa o M nicípiô
de Murí-aé a alickar irnólek situados no Dbtito
IràBLría de iítdoé - Daifl o Pt{eib Paulo

O PrÊfeito de Muriaé:
Eaço saber quc a Câmara Municipal agÍovou e eu ssncioDo â s.guink
lêi:

^rt. 
l'Fica Àltêrâdo o âítigo I'ds Lei n-o 4.674/14, que râ§3a a

vigoÍar coÍrl a scgDinre redação:
"ArL l'. Fica o Municipio de Muriâê, roediaDle pÍévia avaliaçâo,
âutorizsdô á ÂliênâÍ os lor.§ dc n." 04.05.08, 09, 10. 11. 23.24.25.
26, 32, i3, 37. 38, 39,40, 4t, 42, 56, i7, 58, 6I ,62, 63, 64, 65, 66, 67 ,

68, 69. ?0. 73, 74. 75, ?6,7'1,78,96,91,98,99, r00, 101, 102, l3l e

0),02,03,04, 05, 0ó, 07, 08 B 09 da Ruâ Edina de OlivêiÍâ Canalho
(R l»ô A2), siorados no Disríito Iidusúial de MuriâÉ - Bâino Prefcilo
Paulo Canalho. nas ,nodalidâdês prêvistâs no aíigo I. incisos 1.11, c

m da Lcj Co.nFlenrcotú Municipal n.'4.626, de 22 de outubro dt
2013".

ÁrL 2" Êsta Lei entra cm vigor na dalâ de sua publicaÉo.

MÂNDO, PORTANTO, â lodar as auDridades a quem o
coúêcioêito de cxecuÉo desE I.ei pcÍ.óccr, que a curnptaD e a

façam tào illairâmentê camo nêia s€ conléÍÍL

Muriaé, 27 dê Dezeílbrô dÊ 2019.

IOÁNNIS E ONSTÁNTTNOS GRÁMMÀTTXOPO ULOS
PÍêfêi.o Muoicipil dê Muriáé

Pübücâdo por:
I.' oior MãÍco§ SoârÊs Dias

Código Idê!tiÍIcrdor:6D2Ái4E6

CoMLTNICÂÇÀO INSTITUCIONÂL
EXTR,I.TO DÀ RELAÇÃO DE CÂNDD.ATOS ,A.PROVÂDOS
PAX.T ENTREGÀ DE TíTULOS E SEUS FOR íULÁRIOS DE

RECEBTIíENTO DÀ DOCUMENTAÇÁO - EDITÁI DE
CONCURSO PÚBLICO N' OOI/20I9 . PREFEITURÁ

MIf\-ICPÂL DE MURI^É

Á Prcfcirura MtÍtricipal dc Mutia;lvÍG, Do3 trmos da§ lcgislaÇôe§

pcrinantcs, rôÍDa público a rcla{ão dos candidelos aprovados pÂra

entrega de TíDios c aêus furrNlário§ dc ,eccbimaltô dâ

documcnração Êfercôt. ao Edifal 001fi019 - Concurso Pôblica de

Provas c Titulos. púlicado no DiâIio Ôficial dos Municipio§
Mi.oêiros, co@ sua pubücaçào trs iDtÊ8I" no§ sítios
<hrF ://Ínuúc.mg. gov-br/êditavconcurso.püblico-20 I g-€iitâl-gerâl»

e <h!rp://Ç'\r'\l'-i&ârDaoDcursos.org.br>.

IdTNNISKONST/NT.N*OSORÁ*IMÁIIXOPOÚAOS
Prcfcito Municip8l Dc MuÍiaé.

OBSr O prâzo Dârâ ehtregs dedocumeptrcão rêÍarente à Prova de

fÍg!p!:oó . O?/01i2020dc rêordo com ltêm9.'13-do Edital e scus

sDbltênl-
Publicâdo por:

l4oÉor Marcos Scaacs Diês
Códtgo IAêtrtifi câdor:7369 I 296

DEMSI]R - DEPÀRTÁ]\{ENTO MUNICI?ÂL DE
SÁNEAMENTO URBANO

DISPENSA N' O2ODOT9 . CONTRÁTO

o DEMSUR - DEPÁRTAMEIIo M[rNlcIPâl DE
SÀ"-EAMENTO URBANO TORNA PÚBLICO O CON'IRÂTO
ADMINISTRÂTIVO N' O?3I2019 REFERENTE AO ?ROCESSO

DE DISPEN.*SA DÊ LICITÂÇÀO N' 0202019 - oBIETO:
LOCAÇÃO DE 01 (UM) TÉRRENO LOCÂL}ZADO NÂ ÀVENIDÀ
LL\Z CUSTAVO NASCIMENTO SÀI, BÂIRRO TINIÂO. NO
Mt,1{ICiPIO DE MURIÂÉ-MG, PARÁ DESCARTE DE RESiDUOS
cr.AssE A DA coNsTRt)ÇÃO Cn'rL CRESjDUOS. DE
coNsTRUÇÀO E OBRAS) - LOCADOR: sR. JO,T.NEZIO
FORTTNI PEÇANIIÁ - vArOR TOTAL: R$ 15.ó00,00 -
DOTAÇÀO ORÇÀMENIÁRIÀ N": 03.01.01-3390.36.00-
r7-l22.011t-2-274 - REDUZIDO 5 - PR^ZO: 12 MESES,
I\']CÍANDO-SÊ .I 161'\2DO'9 E ENCERRA]{DO.SE EM
I 5 1 12D020 - »AT A: 16/ 12/20 19

GERÁI.DO WRGILTNO DE FRENÁS fi]NTOR
Dir€Ior Gerel do DEMSUR.
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LAUDO TECNICO oe RvnuncÃo

Data da Vistoriar 0611112023
Responsávêl Técnico
Eng. lsmar Armando Maria - CREA-MG 47.12,,llD

1. SOLICITANTE

Sr. Cézar Augusto Bianchi Botaro,
Desenvolvi mento Econômico.

Secretário Municipal de

z. pnopRrerÁRro

PrefeÍtura Municipal de Muriaé, CNPJ 1 7. 947. 581 /0001 -76.

3. OBJETO DA AVALTAçÃO

a. Tipo do Bem:
O presente Laudo Técnico de Avaliação tem como objetivo a
determinaçáo do valor venal para concessão de direito real de uso
sem encargo de um teneno localizado no Distrito lndustrial, Bairro
Santa Helena, município de Muriaé - MG.

b. Descrição Sumária do Bem:
Trata-se de uma área localizada no Distrito lndustrial constituída
de 01 lote, a saber Lote 40 com frente para a Rua Mario de
Oliveira Carvalho, antiga Rua Ramo B. O brmato do terreno é
inegular e a topografia em aclive. A pedologia do solo e
aparentemente normauseco, com a respectiva área de 874,00m'.

a. Determinação de Valores:
De acordo com o item I da NBR 14.653-1 (Norma Brasileira para
Avaliação de Bens - Parte 1: Procedimentos Gerais), as avaliaçôes
podem ser especificadas quanto a fundamentaçáo e precisáo.

"A fundamentação será função do aprofundamento do
trabalho avalia tório, com o envolvimento da seleÇão
da metodologia em razão da conÍiabilidade, qualidade
e quantidade dos dados amostrais disponÍveis. '

Portanto utalizou-se das amostras de avaliações da Secrêtaria
Munícipal de Fazenda, através das Fichas do Cadastro lmobiliário.

Av. Maestro Sansáo, 236 - Cenlro Cep: 36880-002 - Muriaé - MG - tel: (32) 369ô-3362
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c. Tipo de Ocupaçâo:
Trata-se de uma área para fins industriais, ainda náo utilizada pelo
município.

4. oBJETTVO DA AVALnçÃO/PARECER TÉCMCO:
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5. PRESSUPOSTOS, RESSALVAS E FATORES LIMITANTES:

A área do imóvel adotada nos cálculos foi a área mensurada na Fícha do
Cadastro lmobiliário e no Mapa do Distrito lndustrial. Este trabalho está
sujeito as seguintes limita@s:

a. Nesta avaliaçáo, computamos como conetos os elementos
documentais consultados e as informações fornecidas por
terceiros, de boa fé e confiáveis,

b. Por fugir à finalidade precípua deste trabalho, dispensamos
consideraçôes legais de mérito, concernentes a títulos, invasÕes,
hipotecas, desapropriações, superposiçÕes de divisas, etc.,
providencias estas que consideramos de caráter jurídico;

c. O imóvel desta avaliaçáo foi inspecionado pessoalmente pelo
signatário deste Laudo Técnico de AvaliaÉo;

d. O autor nâo tem no presente, nem contempla no futuro, interesse
nos bens avaliados e tão pouco em relação ao solicitante;

e. Este laudo apresenta as condiçÕes limitativas apresentadas na
introduçâo ou porventura, em qualquer outra parte dele que afetam
as analises, opiniões ou conclusões nele contidas;

f. Este Laudo foi elaborado com observância escrita aos princípios
do Código de Ética Profissional do CONFEA - Conselho Federal
de Engenharia, Arquitetura e Agronomia, do IBAPE - lnstituto
Brasileiro de Avaliações e Pericias de Engenharia e de acordo com
a NBR 14.653 da ABNT e suas partes.

6. INDICAçÃO DO METODO E PROCEDIMENTO UTILIZADO:

A metodologia aplicada para a avaliação se baseia no valor venal da
Secretaria Municipal de Fazenda (SMDNO - sem metodologia definida
em norma).

7. PESQUISA DE VALORES:

Com base no valor venal de terreno Íornecido pelo Setor de Cadastro
lmobiliário da Secretaria Municipal de Fazenda, através do Cadastro
Imobiliário atribui-se o valor em R$ 6,4.131 ,32.

L RESULTADO DA AVALTAçÃO

Com base nos dados da Ficha do Cadastro lmobiliário obtidos avalia-se
o imóvel: Lote 40 = 874,00 m2 x R$ 73,3767 (aproximado) = R$ 64.131 ,32.

Av. Maeíro Sansão, 236 - Centro Cep: 36880-002 - Muriaé - MG - tel (32) 3696-33ô2
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9. ANEXOS:
a. Fotografiâs do lote;
b. Ficha do Cadastro lmobiliário
c. Cópia do Croqui de localizaçáo do

identiÍicaçáo dos elementos amostrais;
d. Cópia da Certidáo do lmóvel;

1t
Ca

lmóvel avaliado, com

Muriaé, 06 de novembro de 2023
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Engenheiro Civil
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Bolêtim do CadastÍo lmobiliário - BCI@ PREFEITURA MUNICIPAL DE MURIAÉ
SECRETARIÂ DE FAZENDA

Dados Gerâis
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PR@RIEÍARIO

CPFICI\PJ. TETEFONE

END€REÇO PROPRIET

T|PO IaÔVEL
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lr]R UL

CORRESPONSAVEL

01.06.120370001 / 1310t0 ANTTG^
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Foto não
disponível.

ooRRESP.CPF€NPJ 17947§8r@0.t76
Localizaçâo do lÍúvel
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lÍúormaç&s do Lote
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23,00 m

4,SEU Lt rTE

ValoÍes Parâ Cálculo

V! VENAL TERREIIO 2t2364_131.32
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VENAL INFORMÀDO
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6413i,32
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CATEGORIA VENAL 0
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0,70@
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2 - ACLTYE

r -lloR 
^l-/ 

sEco
2-B LDTO

stÍuaÇÀo

FATOR LOTE

hÍôrmâçõês Propriêtáriog

% Pf,OPRIEDADE

I @ OOt . PREEEÍÍLFA I/RJI.IIC]PáI D€ MURIÂE

01 í 76 - uÁRto D€ oLtrrEtRÂ cARvALHo ESOLIEROO

§Eero

517E 3800m 104,8240

PRÊFEITURA MUNICIPAL DE MURIAÉ 37 MAURrcro JosÉ CARNEIRo - 1zl22ü23 09:3,í

8ârrll.lr3 Si3Emas - Sast ítl. Solar (ilóddo SISTEXA TERRA)
,Írúv€is , lnóvd (BCl)
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